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Amostra dos conjuntos de uniforme . Pág.3

Alunos da rede municipal
recebem uniforme

Prefeitura realiza entrega de 
certificados para agentes de trânsito

Itararé promove o Pedalarte 2015

A Guarda Civil Municipal em parceria com o 
DEMUTRAN iniciou nesta segunda-feira (23) a 
Campanha ABC do Trânsito com objetivo de 
orientar os condutores. Os agentes de trânsito 
estão nos principais cruzamentos da cidade 
distribuindo panfletos informativos. As ações de 
conscientização também chegarão nas escolas, 
uma medida essencial para formação dos futuros 
condutores e um reforço na educação do trânsito.

Corporação da GCM durante a cerimônia.  Pág.3

Guarda Civil Municipal

e DEMUTRAN promovem

Campanha ABC do Trânsito

Nesta sexta-feira (27) a programação do 
Pedalarte será aberta com um debate sobre 
Cicloturismo e Mobilidade Urbana no Centro do 
Professorado Paulista. Sábado, a partir das 14h, 
tem passeio ciclístico urbano e rural, com saída 
da praça São Pedro, para iniciantes e 
intermediários.
Domingo, 1º março, oficinas relacionadas à 
saúde, artes e ciclismo serão realizadas 
gratuitamente nos diversos espaços da praça 
São Pedro: violão; mecânica básica e 
manutenção de bicicletas; prevenção de 
acidentes e práticas de primeiros socorros. Além 
disso, a Secretaria de Saúde oferece 
assistência médica durante todo o evento e o 
Grupo Parara Pompom é atração para o público 
infantil no Espaço Kids. Exposições de artes 
visuais e de bicicletas complementam as 
atrações ao público, que ainda poderá apreciar 
apresentações musicais na abertura e no 
encerramento destas atividades.
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Na noite de quinta-feira (19) a Prefeitura de 

Itararé, através do Demutran – Departamento 

Municipal de Trânsito realizou, no Clube Atlético 

Fronteira, a entrega dos certificados dos agentes 

de trânsito para 52 guardas civis municipais.

Durante a cerimônia o comando da Guarda 

Civil Municipal informou que nos primeiros 15 dias 

será realizada uma campanha de orientação para 

os condutores com distribuição de panfletagem 

diretamente no trânsito. Também serão promovi-

das ações de conscientização nas escolas com 

palestras para os alunos e distribuição de um 

“talão multas”, o qual as crianças levarão para 

casa e poderão usar ludicamente para autuar 

seus pais, caso estes infrinjam algumas normas 

de trânsito.

Segundo a GCM a medida é essencial para 

preparar os futuros condutores, assim como é 

uma maneira mais direta de alertar os pais para a 

importância de seguir as regras e contribuir com 

diminuição da violência que existe hoje no 

trânsito. 

De acordo com a Lei Estadual 13022/14, 

artigo 5º, inciso VI são competências específicas 

das guardas civis municipais as competências de 

trânsito que lhes forem conferidas, nas vias e 

logradouros municipais, nos termos da Lei 

9.503/97 ( Código de Trânsito Brasileiro), ou de 

forma concorrente, mediante convênio celebrado 

com órgão de trânsito estadual ou municipal. 

Sendo assim, os agentes estão aptos para 

atuarem no controle e fiscalização do trânsito, 

tendo autonomia para orientar e autuar os 

motoristas infratores.

Com a formação dos agentes de trânsito a 

segurança pública do município recebe reforço, 

que irá refletir na melhoria do trabalho da Guarda 

Civil Municipal no atendimento à população. 

Prefeitura realiza entrega de 
certificados para agentes de trânsito

Os alunos da rede municipal de ensino 

receberam na manhã de quarta-feira (25) os kits 

de uniforme composto por uma camiseta, uma 

calça e uma jaqueta. No total são 26 instituições e   

cerca de seis mil alunos da educação infantil ao 9º 

ano do ensino fundamental beneficiados com os 

conjuntos. A ação representa um investimento de  

R$ 350 mil do Governo Municipal.

Segundo a Secretaria de Educação a 

uniformização é importante porque identifica a 

criança e o jovem e dá segurança aos pais porque 

vincula seus filhos à instituição de ensino.

Para os pais o uniforme significa uma grande 

economia como destacou Viviane Thales do 

Santos, mãe de Nicollas Thales de Moraes, da 

Escola de Educação Infantil Dulce de Paula 

Carneiro: “Eu achei a ideia excelente porque 

assim não preciso colocar no batente a roupa do 

dia a dia e até mesmo as roupas de passeio. 

Acho que a iniciativa vai ajudar muitas pessoas, 

principalmente aquelas que não têm condições 

de ficar comprando muita roupa para as 

crianças. Além disso, acredito que com o 

uniforme as crianças ficam mais seguras, pois é 

fácil identificá-las. Adorei”.

A mãe de Cléber Fábio Dias Filho, Jane dos 

Santos, da Escola Ione Maria Marques Martins 

dos Santos também falou sobre a qualidade dos 

uniformes: “Achei maravilhosa esta ideia dos 

uniformes, porque posso aproveitar para 

comprar outras coisas pro meu filho. O que achei 

bom também foi o material das roupas e as cores 

escolhidas. A prefeitura está de parabéns”.

Ainda para este ano a Prefeitura providenci-

ará a entrega de mais camisetas para reforçar o 

kit de uniforme.

Alunos recebem uniformes

Os GCMs Jocimar e Ribas, e o comandante da corporação,

Gonçalves, durante cerimônia de entrega dos certificados
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Confira a programação completa!

27/02 (sexta)
Atividade: Debate cicloturismo e 
mobilidade urbana
Horário: 19h30
Local: CPP
Mediadores: APE – Estudos sobre 
Mobilidade, Carolina Klocker e Sandro 
Azevedo

28/02 (sábado)
Atividade: Passeio ciclístico urbano e rural
Horário: 14h
Local: Saída da praça São Pedro

01/03 (domingo) – Praça São Pedro
Atividade: Apresentação musical
Horário: 14h
Atração: Pratas da Casa

Atividade: Assistência médica
Horário: entre 14h e 20h
Coordenação: Secretaria de Saúde

Atividade: Contação de histórias e Espaço 
Kids
Horário: entre 16h e 18h
Atração: Parara Pompom

Atividade: Exposição de ilustrações
Horário: entre 14h e 20h
Expositores: Luiza Salla e Luis Felipe

Atividade: Exposição de bicicletas
Horário: 14h às 18h

Atividade: Oficina de música
Horário: 15h30 às 18h
Vagas: 10
Coordenador: Glaukus Jansson

Atividade: Oficina de mecânica básica e 
manutenção de bicicletas
Horário: 15h30 às 16h45
Vagas: 10
Coordenadores: Bicicletaria Toth e Diego 
Holtz

Atividade: Oficina de primeiros socorros e 
segurança
Horário: 16h45 às 18h
Vagas: 20
Coordenadoras: Carla Costa Luz e 
Francine Ferreira

Atividade: Apresentação musical – 
Encerramento
Horário: 18h
Atração: The Trip

PEDALARTE 2015

PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARÉ

LISTA DE INSCRITOS –  Nº 01/2015

A Prefeitura Municipal de Itararé, torna pública a LISTA DE INSCRITOS PARA O PROCESSO SELETIVO 
01/2015 PARA ESTAGIÁRIOS, que se realizará em 01 de março de 2015, para provimentos de vagas para 
estágio, através de Convênio com o Centro de Integração Empresa Escola (CIEE).

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARÉ
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Lista de Inscritos do Processo Seletivo 01/2015 



Jornal Oficial do Município de Itararé - Ano 1 - Edição n° 16 - Itararé, 26 de fevereiro de 2015 Poder Executivo  6



Jornal Oficial do Município de Itararé - Ano 1 - Edição n° 16 - Itararé, 26 de fevereiro de 2015 Poder Executivo  7



Jornal Oficial do Município de Itararé - Ano 1 - Edição n° 16 - Itararé, 26 de fevereiro de 2015 Poder Executivo  8



Jornal Oficial do Município de Itararé - Ano 1 - Edição n° 16 - Itararé, 26 de fevereiro de 2015 Poder Executivo  9



Jornal Oficial do Município de Itararé - Ano 1 - Edição n° 16 - Itararé, 26 de fevereiro de 2015 Poder Executivo  10

DECRETO Nº 16, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.

Concede estabilidade às funcionárias que especifica.

MARIA CRISTINA CARLOS MAGNO GHIZZI, Prefeita 

Municipal de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais;

Considerando o disposto no § 4º do art. 41 da 

Constituição Federal e obrigatoriedade de avaliação 

em estágio probatório dos servidores municipais 

admitidos por Concurso Público;

Considerando ainda, o disposto no art. 18 da Lei 

Municipal nº 1221/74 e nos termos do Decreto nº 14, de 

26 de janeiro de 2011;

Considerando que as servidoras abaixo relacionadas 

foram admitidas sob a égide do Concurso Público 

realizado em conformidade com o Edital nº 01/2010, 

devidamente homologado em 30 de novembro de 2010, 

conforme o Decreto nº 101/2010;

Considerando finalmente, o relatório Conclusivo da 

CADS – Comissão de Avaliação e Desempenho do 

Servidor, datado de 30 de janeiro de 2015;

DECRETA

  Art. 1º - Concede estabilidade no 

serviço público municipal às funcionárias abaixo 

relacionadas, a partir de 1º de janeiro de 2015, 

conforme segue:

NOME:JULIANA SALA - CARGO:ENFERMEIRO

RG:44.028.643-8

NOME: MARCELA REGINA PERUSSO MARIANO

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS - RG:40.980.509-9

  

  Art. 2º - Este Decreto retroage seus 

efeitos a partir de 1º de janeiro de 2015, revogadas as 

disposições em contrário.

 

MARIA CRISTINA CARLOS MAGNO GHIZZI

Prefeita Municipal

PUBLICAÇÃO:- Publicada e registrada nos lugares 

de costume, na data supra.

ANTONIO EDUARDO FURLANI SILVA GRADIN

Secretário de Administração

DECRETO Nº 17, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.

Concede estabilidade à funcionária que especifica.

MARIA CRISTINA CARLOS MAGNO GHIZZI, 

Prefeita Municipal de Itararé, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no § 4º do art. 41 da 

Constituição Federal e obrigatoriedade de avaliação 

em estágio probatório dos servidores municipais 

admitidos por Concurso Público;

Considerando ainda, o disposto no art. 18 da Lei 

Municipal nº 1221/74 e nos termos do Decreto nº 14, 

de 26 de janeiro de 2011;

Considerando que a servidora abaixo relacionada foi 

admitida sob a égide do Concurso Público realizado 

em conformidade com o Edital nº 01/2010, 

devidamente homologado em 30 de novembro de 

2010, conforme o Decreto nº 101/2010;

Considerando finalmente, o relatório Conclusivo da 

CADS – Comissão de Avaliação e Desempenho do 

Servidor, datado de 30 de janeiro de 2015;

                            DECRETA

  Art. 1º - Concede estabilidade no 

serviço público municipal à funcionária abaixo 

relacionada, a partir de 05 de janeiro de 2015, 

conforme segue:

NOME: ELIETE MANTOVANI RIBEIRO

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS

RG: 40.320.481-1

    

  Art. 2º - Este Decreto retroage seus 

efeitos a partir de 05 de janeiro de 2015, revogadas as 

disposições em contrário.

MARIA CRISTINA CARLOS MAGNO GHIZZI

Prefeita Municipal

PUBLICAÇÃO:- Publicada e registrada nos lugares 

de costume, na data supra.

ANTONIO EDUARDO FURLANI SILVA GRADIN

Secretário de Administração

DECRETO Nº 18, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.

Concede estabilidade ao funcionário que especifica.

MARIA CRISTINA CARLOS MAGNO GHIZZI, Prefeita 

Municipal de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais;

Considerando o disposto no § 4º do art. 41 da 

Constituição Federal e obrigatoriedade de avaliação em 

estágio probatório dos servidores municipais admitidos 

por Concurso Público;

Considerando ainda, o disposto no art. 18 da Lei 

Municipal nº 1221/74 e nos termos do Decreto nº 14, de 

26 de janeiro de 2011;

Considerando que o servidor abaixo relacionado foi 

admitido sob a égide do Concurso Público realizado em 

conformidade com o Edital nº 01/2010, devidamente 

homologado em 30 de novembro de 2010, conforme o 

Decreto nº 101/2010;

Considerando finalmente, o relatório Conclusivo da 

CADS – Comissão de Avaliação e Desempenho do 

Servidor, datado de 30 de janeiro de 2015;

DECRETA

  Art. 1º - Concede estabilidade no 

serviço público municipal ao funcionário abaixo 

relacionado, a partir de 22 de janeiro de 2015, conforme 

segue:

NOME:LINEU SOARES DE LIMA

CARGO: TRATORISTA

RG:27.053.788-0

      

  Art. 2º - Este Decreto retroage seus 

efeitos a partir de 22 de janeiro de 2015, revogadas 

as disposições em contrário.

MARIA CRISTINA CARLOS MAGNO GHIZZI

Prefeita Municipal

PUBLICAÇÃO:- Publicada e registrada nos lugares de 

costume, na data supra.

ANTONIO EDUARDO FURLANI SILVA GRADIN

Secretário de Administração
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DECRETO Nº 19, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.

Concede estabilidade aos funcionários que especifica.

MARIA CRISTINA CARLOS MAGNO GHIZZI, Prefeita 

Municipal de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais;

Considerando o disposto no § 4º do art. 41 da 

Constituição Federal e obrigatoriedade de avaliação 

em estágio probatório dos servidores municipais 

admitidos por Concurso Público;

Considerando ainda, o disposto no art. 18 da Lei 

Municipal nº 1221/74 e nos termos do Decreto nº 14, de 

26 de janeiro de 2011;

Considerando que os servidores abaixo relacionados 

foram admitidos sob a égide do Concurso Público 

realizado em conformidade com o Edital nº 01/2010, 

devidamente homologado em 30 de novembro de 2010, 

conforme o Decreto nº 101/2010 ;

Considerando finalmente, o relatório Conclusivo da 

CADS – Comissão de Avaliação e Desempenho do 

Servidor, datado de 30 de janeiro de 2015;

     DECRETA

  Art. 1º - Concede estabilidade no 

serviço público municipal aos funcionários abaixo 

relacionados, a partir de 24 de janeiro de 2015, 

conforme segue:

NOME:FABIO RIBAS MACEDO

CARGO: MOTORISTA

RG: 1.315.994

NOME:JULIO CESAR DE LIMA

CARGO:MOTORISTA

RG:45.476.849-7

NOME:LUAN NATAN DE JESUS MARTINS

CARGO:ESCRITURÁRIO

RG:48.165.240-1

NOME:LUIS CELSO DINIZ DOS SANTOS

CARGO: TÉC. EM ENFERMAGEM

RG:42.388.3859 

 

  Art. 2º - Este Decreto retroage 

seus efeitos a partir de 24 de janeiro de 2015, 

revogadas as disposições em contrário.

 

MARIA CRISTINA CARLOS MAGNO GHIZZI

Prefeita Municipal

PUBLICAÇÃO:- Publicada e registrada nos lugares 

de costume, na data supra.

ANTONIO EDUARDO FURLANI SILVA GRADIN

Secretário de Administração

----------------------------------------------------

DECRETO Nº 20, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.

Concede estabilidade às funcionárias que especifica.

MARIA CRISTINA CARLOS MAGNO GHIZZI, 

Prefeita Municipal de Itararé, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no § 4º do art. 41 da 

Constituição Federal e obrigatoriedade de avaliação 

em estágio probatório dos servidores municipais 

admitidos por Concurso Público;

Considerando ainda, o disposto no art. 18 da Lei 

Municipal nº 1221/74 e nos termos do Decreto nº 14, 

de 26 de janeiro de 2011;

Considerando que as servidoras abaixo relacionadas 

foram admitidas sob a égide do Concurso Público 

realizado de conformidade com o Edital nº 03/2007, 

devidamente homologado em 06 de fevereiro de 

2008, conforme o Decreto nº 009/2008;

Considerando finalmente, o relatório Conclusivo da 

CADS – Comissão de Avaliação e Desempenho do 

Servidor, datado de 30 de janeiro de 2015;

     DECRETA

  Art. 1º - Concede estabilidade no 

serviço público municipal às funcionárias abaixo 

relacionadas, a partir de 31 de janeiro de 2015, 

conforme segue:

NOME: EDILENE BONKI DE MELLO

CARGO: PROF. EDUCAÇÃO BÁSICA INFANTIL 

(PEBIN)   - RG: 48.627.137

NOME: ELIANE DE CARVALHO

CARGO: PROF. EDUCAÇÃO BÁSICA INFANTIL 

(PEBIN)  

RG: 32.788.235-9

NOME: LUCIA ELENA VELOSO

CARGO: PROF. EDUCAÇÃO BÁSICA INFANTIL 

(PEBIN)  RG:13.105.222

NOME: MARILENE RODRIGUES

CARGO: PROF. EDUCAÇÃO BÁSICA INFANTIL 

(PEBIN)  RG:29.066.757-4

NOME: MAURA LUCIA CLAUDINO DE CARVALHO

CARGO: PROF. EDUCAÇÃO BÁSICA INFANTIL 

(PEBIN) RG:27.516.900-5

NOME:RENATA LOPES ROSNER

CARGO: PROF. EDUCAÇÃO BÁSICA INFANTIL 

(PEBIN)  - RG:34.070.573-5

        

  Art. 2º - Este Decreto retroage seus 

efeitos a partir de 31 de janeiro de 2015, revogadas 

as disposições em contrário.

MARIA CRISTINA CARLOS MAGNO GHIZZI

Prefeita Municipal

PUBLICAÇÃO:- Publicada e registrada nos lugares de 

costume, na data supra.

ANTONIO EDUARDO FURLANI SILVA GRADIN

Secretário de Administração
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DECRETO Nº 21, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.

     Concede estabilidade aos funcionários que 

especifica.

MARIA CRISTINA CARLOS MAGNO GHIZZI, Prefeita 

Municipal de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais;

Considerando o disposto no § 4º do art. 41 da 

Constituição Federal e obrigatoriedade de avaliação 

em estágio probatório dos servidores municipais 

admitidos por Concurso Público;

Considerando ainda, o disposto no art. 18 da Lei 

Municipal nº 1221/74 e nos termos do Decreto nº 14, de 

26 de janeiro de 2011;

Considerando que os servidores abaixo relacionados 

foram admitidos sob a égide do Concurso Público 

realizado de conformidade com o Edital nº 03/2007, 

devidamente homologado em 06 de fevereiro de 2008, 

conforme o Decreto nº 009/2008;

Considerando finalmente, o relatório Conclusivo da 

CADS – Comissão de Avaliação e Desempenho do 

Servidor, datado de 30 de janeiro de 2015;

     DECRETA

  Art. 1º - Concede estabilidade no 

serviço público municipal aos funcionários abaixo 

relacionados, a partir de 31 de janeiro de 2015, 

conforme segue:

NOME:APARECIDA LORIZ F. DE ALCANTARA

CARGO:PROF. EDUCAÇÃO BÁSICA I – CICLO I E II 

(PEBI) 

RG:8.268.505-8

NOME:GEOVANA CAMPANHA ZAMBIANCO

CARGO:PROF. EDUCAÇÃO BÁSICA I – CICLO I E II 

(PEBI) 

RG:40.927.915-8

NOME:GISELE APARECIDA FERRAZ FERREIRA

CARGO:PROF. EDUCAÇÃO BÁSICA I – CICLO I E II 

(PEBI) 

RG:23.062.186-7

NOME:MILAINE DE FATIMA G. DOS SANTOS

CARGO:PROF. EDUCAÇÃO BÁSICA I – CICLO I E II 

(PEBI) 

RG:27.796.462-3

NOME:VLADEMIR DE ALMEIDA

CARGO:PROF. EDUCAÇÃO BÁSICA I – CICLO I E II 

(PEBI) 

RG:30.740.981-8

     

Art. 2º - Este Decreto retroage seus efeitos a partir 

de 31 de janeiro de 2015, revogadas as disposições 

em contrário.

CRISTINA CARLOS MAGNO GHIZZI

Prefeita Municipal

PUBLICAÇÃO:- Publicada e registrada nos lugares 

de costume, na data supra.

ANTONIO EDUARDO FURLANI SILVA GRADIN

Secretário de Administração

-----------------------------------------

DECRETO Nº 22, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.

Concede estabilidade à funcionária que especifica.

MARIA CRISTINA CARLOS MAGNO GHIZZI, 

Prefeita Municipal de Itararé, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no § 4º do art. 41 da 

Constituição Federal e obrigatoriedade de avaliação em 

estágio probatório dos servidores municipais admitidos 

por Concurso Público;

Considerando ainda, o disposto no art. 18 da Lei 

Municipal nº 1221/74 e nos termos do Decreto nº 14, de 

26 de janeiro de 2011;

Considerando que a servidora abaixo relacionada foi 

admitida sob a égide do Concurso Público realizado em 

conformidade com o Edital nº 01/2010, devidamente 

homologado em 30 de novembro de 2010, 

conforme o Decreto nº 101/2010;

Considerando finalmente, o relatório Conclusivo da 

CADS – Comissão de Avaliação e Desempenho do 

Servidor, datado de 30 de janeiro de 2015;

     DECRETA

  Art. 1º - Concede estabilidade no 

serviço público municipal à funcionária abaixo 

relacionada, a partir de 31 de janeiro de 2015, 

conforme segue:

NOME: ANA HELENA DE MOURA MORALES

CARGO: TERAPEUTA OCUPACIONAL

RG: 44.769.818-7

   

  Art. 2º - Este Decreto retroage seus 

efeitos a partir de 31 de janeiro de 2015, revogadas 

as disposições em contrário.

MARIA CRISTINA CARLOS MAGNO GHIZZI

Prefeita Municipal

PUBLICAÇÃO:- Publicada e registrada nos lugares de 

costume, na data supra.

ANTONIO EDUARDO FURLANI SILVA GRADIN

Secretário de Administração

Os contribuintes de Itararé deverão receber nos próximos dias,  o carnê do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), com a opção para 

pagamento à vista com 5% de desconto ou dividido em 10 vezes. O vencimento da parcela única com desconto ou da primeira parcela será no dia 

10 de março.

Os carnês estarão à disposição, na última semana de fevereiro, para retirada no Departamento de Lançadoria, localizado na rua XV de 

Novembro, 83, do Paço Municipal, de 2ª a 6ª feira, no horário das 9h às 17h. 

Comunicado:
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Lei Municipal nº 3622, de 12 de fevereiro de 2015.

Dispõe sobre a proibição, no âmbito do Município de 

Itararé, da pratica de empinar “pipas” ou “papagaios” 

nos locais que especifica e dá outras providências.

Autoria: Vereador Willer Costa Mendes

MARIA CRISTINA CARLOS MAGNO GHIZZI, 

PREFEITA MUNICIPAL DE ITARARÉ, ESTADO DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber 

que a 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARARÉ, Estado de São 

Paulo, aprova e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica proibida pratica de empinar “pipas” ou 

“papagaios” nos logradouros públicos em locais que 

estejam a menos de 150 (cento e cinquenta) metros de 

qualquer ponto da fiação aérea das redes de 

transmissão telefônica, fios de alta-tensão e transmis-

são de energia elétrica e outros, que tragam perigo a 

integridade física própria e de terceiros.

Parágrafo único – Entende-se por pipas, papagaios e 

similares, objetos que consistem em uma armação de 

varetas de bambu, de madeira leve outro material, 

coberta de papel fino, filmes sintéticos, telas de 

tecidos ou assemelhados, e que se empina por meio de 

uma linha, mantendo-se no ar.

Art. 2º - A prática de soltar pipas poderá ser realizada 

em parques ecológicos, campos esportivos públicos ou 

privados, clubes associativos ou em áreas localizadas 

na zona rural.

Art. 3º - A infração ao disposto nesta Lei acarretará, na 

primeira ocorrência, advertência e aplicação da 

penalidade de multa no valor de R$ 70,00 (Setenta) 

reais, sendo que, na reincidência, o valor será 

dobrado, sempre com a apreensão e a destruição das 

“pipas” e dos “papagaios” empinados em locais 

proibidos.

§ 1º - A multa de que trata o “caput” deste artigo será 

atualizada anualmente pela variação do Índice de 

Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, 

acumulado no exercício anterior, sendo que no caso de 

extinção desse índice será adotado outro fixado por Lei 

Federal e que reflita a perda do poder aquisitivo da 

moeda.

§ 2º - As infrações a esta Lei cometidas por menores 

de idade serão de responsabilidade de seus pais ou 

responsáveis.

Art. 4º - A fiscalização do cumprimento desta Lei ficará 

a cargo dos serviços de fiscalização de posturas 

municipais, podendo ser feita eventualmente, por 

membros do conselho Tutelar dos Direitos da Criança 

e 

do Adolescente do Município, incumbindo-lhes a 

aplicação das penalidades previstas nesta Lei.

Art. 5º - Da aplicação de multa prevista na Lei, caberá 

recurso ao Chefe do Executivo no prazo de 15 

(quinze) dias.

Parágrafo único – Mesmo vencendor o recurso, não 

se devolverão artefatos ou materiais apreendidos, 

devendo ser destruído pela Prefeitura Municipal.

Art. 6º - Em conjunto com as autoridades locais de 

ensino, o Município desenvolverá campanhas anuais 

contra o uso inadequado de pipas, papagaios e 

similiares, em especial quanto ao uso de linhas 

dotadas de cortantes (cerol).

Art. 7º - As despesas recorrentes da execução desta 

Lei correrrão por conta de dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8º - Esta Lei será regulamentada, no que couber, 

no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contando de 

sua publicação.

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itararé, aos 12 de fevereiro de 

2015.

MARIA CRISTINA CARLOS MAGNO GHIZZI

PREFEITA MUNICIPAL

Publicação – Publique-se e registre-se nos lugares 

costumeiros.

ANTONIO EDUARDO FURLANI SILVA GRADIN

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

-------------------------------------------------

DECRETO Nº 28, DE  20 DE FEVEREIRO DE 2015

Dispõe sobre horário de funcionamento das 

Repartições Municipais e dá outras providências.

MARIA CRISTINA CARLOS MAGNO GHIZZI, Prefeita 

Municipal de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais e;

Considerando a crise hídrica e a consectária necessida-

de de economia no consumo de água e energia elétrica;

DECRETA

Art. 1º . As repartições públicas abaixo elencadas, a 

partir de 19 de fevereiro de 2015, passarão a funcionar 

ininterruptamente no horário das 09h00 às 17h00, a 

saber:  Paço Municipal e os departamentos e 

setores administrativos das seguintes secretarias: 

Secretaria Municipal de Administração e suas 

Unidades, Secretaria Municipal de Habitação e Meio 

Ambiente, Secretaria Municipal de Desenvolvimento, 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria 

Municipal de Indústria e Comércio,  Coordenadoria de 

Turismo, Coordenadoria de  Esportes, Coordenadoria 

de Cultura e  Demutran – Departamento Municipal de 

Trânsito.

Parágrafo único – As repartições públicas elencadas no 

“caput” não fecharão no horário de almoço, cabendo a 

cada Secretário ou Chefe de Setor dividir seus 

funcionários em turnos, e preferencialmente, que estes 

turnos não sejam fixos, podendo ser alternados 

conforme conveniência de cada setor, a saber: 

I – das 11h00 as 12h30;

II - das 12h30 as 14h00.

Art. 2º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de 

fevereiro de 2015, revogadas as disposições em 

contrário, em especial o Decreto nº 06 de  25 de janeiro 

de 2013  e o Decreto nº 26 de 11 de fevereiro de 2015.

Prefeitura Municipal de Itararé,  20 de fevereiro de 2015.

MARIA CRISTINA CARLOS MAGNO GHIZZI

Prefeita Municipal

PUBLICAÇÃO – Publique-se e registre-se nos lugares 

costumeiros, na data supra.

ANTONIO EDUARDO FURLANI SILVA GRADIN

Secretário de Administração
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2015 - AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR COM DISPENSA DE LICITAÇÃO, LEI Nº 11.947 DE 16/06/2009 E RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº. 038/2009.

A Prefeitura Municipal de Itararé, torna público que receberá, do dia 02/03/15 até o dia 20/03/15, no horário das 08:00hs às 17:00hs, no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Itararé, localizada à Rua XV de Novembro nº 83, Itararé/SP, os documentos para habilitação e projeto de venda para 
aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural destinado à merenda escolar dos alunos da escolas Municipais e 
Estaduais do Município de Itararé. Sessão para abertura dos envelopes I e II será no dia 23 de março de 2.015 ás 09:30hs no Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Itararé, no endereço acima. Solicitação do Edital pelo e-mail: edital@itarare.sp.gov.br ou maiores informações pelo fone (15) 3532-
8000.

A Prefeitura de Itararé torna público que estão abertas as licitações: Pregão Presencial 09/15 - aquisição de tubo corrugado para o Aterro Sanitário, abertura 
dia 11 de março às 14:30hs, Pregão Presencial 10/15 - aquisição de 01 (um) veículo tipo SUV zero quilômetro e 01 (um) veículo tipo furgão utilitário zero 
quilômetro para Secretaria Municipal de Educação, abertura dia 12 de março às 10:00hs e Pregão Presencial 11/15 - contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de cópias em preto e coloridas de apostilas e encadernações para a Secretaria Municipal de Educação de Itararé, abertura dia 12 de 
março às 14:30hs. Solicitação dos editais pelo e-mail: edital@itarare.sp.gov.br ou informações pelo fone (15) 3532-8000.
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A Prefeita de Itararé, Sra. Maria Cristina Carlos Magno Ghizzi, no uso de suas atribuições legais, faz saber que retifica a publicação do dia 
12/02/15 referente ao Pregão Presencial 08/2015, conforme abaixo: 

Onde se lê: 

A Prefeitura de Itararé torna público que estão abertas as licitações:
Pregão Presencial 08/15 - Aquisição de insumos para Secretaria de Saúde, abertura dia 02 de março às 14:15hs.

Leia-se:

A Prefeitura de Itararé torna público que estão abertas as licitações:
Pregão Presencial 08/15 - Aquisição de insumos para Secretaria de Educação, abertura dia 11 de março às 09:30hs.
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ATA12/2014

ABERTURA

Às Oito horas e trinta minutos do dia dez de 
dezembro de Dois Mil e quatorze na sala de reuniões da 
Associação Comercial de Itararé, onde aguardamos a 
presença do senhor presidente da camará municipal 
vereador José Aparecido dos Santos o qual o mesmo não 
pode estar presente por motivos de caráter particular, 
onde o Presidente Sr. Manoel Raposo fez  a abertura da 
reunião ordinária cumprimentando o Diretor de Transito 
Sr. Marcelo e demais participantes da mesma  
reafirmando a impotência do COMUTRAN para a cidade 
de Itararé.

              
PRESENTES

Presidente

Sr. Manoel Raposo
Associação Comercial e Empresarial

Membros:

Sr. Luís Henrique Haenle
Polícia Militar do Estado de São Paulo

Sr. Marcelo de Almeida Campos
Departamento municipal de Trânsito

Sr. Edílson José de Moraes
Coordenador Municipal de Turismo

Sr. Jocimar Ribas
Guarda Civil Municipal

Sr.Manoel Barreiros
Associação Itarareense de Deficiente Físico

AIDEF

Sr. Eduardo Fiuza
Ordem dos Advogados do Brasil

OAB

AUSENTES

Sr. Bruno Marcos da Silva
 111ª Circuscrição Regional de Transito

Sr. Ceir P. Santos
Secretário de Serviços Gerais

Sr. Eduardo Seiji Waricola
Corpo de Bombeiro

Sr. Luiz Carlos Culturato
Secretário de Desenvolvimento Municipal

 CONVIDADOS

Sr. Reinaldo Santiago
Presidente da Associação Comercial de Itararé

 Sra. Karina Valério de Oliveira
Associação Comercial de Itararé

Sr. José Aparecido dos Santos
Presidente da Camará Municipal

Sr. Luciano Barbarotti
Técnico da Empresa Sistrans

ASSUNTOS:
1 – Indicação nº 373/14 do Vereador Júlio César de 
Soares de Almeida solicitando voltar a mão dupla de 
direção na rua vinte e quatro de outubro.
Indeferido. Em analise a solicitação acima mencionada, 
foi votado de comum acordo que, a rua vinte a quatro de 
outubro permaneça com as mudanças realizadas, pois 
tais mudanças se mostraram satisfatórias na criação de 
novas vagas e de um melhor fluxo de transito sendo 
benéfica para os cidadãos em geral, também foi cogitado 
por esta comissão que a rua acima citada se torne mão 
única sentido vila Beca, tendo seu inicio na rua Anorina 
Ruivo Holtz se estendendo até a rua Lindolfo Gomes 
Gaya. 

2  - indicação 374/14 do Júlio César de Soares de 
Almeida  solicitando que volte a ser mão dupla de 
direção a rua 13 de maio.
Indeferido. Sendo a indicação acima Analisada  por esta 
comissão, foi decidido  manter as mudanças realizadas 
na rua 13 de maio , mantendo a mesma em mão única. 

3 - Requerimento 375/14 do Vereador Júlio César de 
Soares de Almeida solicitando Voltar a mão dupla a 
rua XV de Novembro.
Indeferido. Em analise a indicação acima mencionada.é 
de comum acordo desta comissão manter as alterações 

feitas na rua XV de novembro tendo em vista que tais 
alterações foram benéficas para o fluxo de automóveis que 
trafegam pela rua acima citada.
4 – Mão única na rua XV de novembro em toda sua 
extensão
Deferido. Foi estabelecido de comum acordo que a rua XV 
de novembro se torne mão única em toda sua extensão, 
tendo inicio na rua Lindolfo Gomes Gaya tendo termino na 
Praça Coronel Jordão. E alteração no sentido da Rua Dr. 
José Luciano de Melo atualmente desce, passando no 
sentido de mão única subindo até a Rua XV de Novembro.

5 – Assuntos diversos
1 - Foram aprovadas mudanças para a melhoria do trânsito 
de Itararé:
- Mudanças na mão de direção em toda sua extensão das 
Ruas Itaporanga para mão única no sentido centro/bairro, 
João Mariano Ribas para mão única no sentido 
bairro/centro e Rua Major Salvador Rufino para mão única 
no sentido centro/bairro . Aprovado

2 - Pendentes para a próxima reunião:
- Alterações no semáforo do cruzamento da  Rua São Pedro 
x Dr. José Luciano de Melo, fazendo a redução do mesmo 
para 3 (três ) fazes sendo que o mesmo atualmente 
funciona com 4 (quatro) fazes. 
- Alterações no semáforo do cruzamento da  Rua São Pedro 
x 1º de Maio, alterando para três (três ) fazes sendo que o 
mesmo atualmente funciona com dois (duas) fazes, 
permitindo a conversão esquerda dos veículos na rua Rua 
São Pedro no sentido centro/bairro . 

ENCERRAMENTO :
  Após encerrados os assuntos, o 

Presidente SR. Manoel Raposo encerrou a reunião às 
dez  horas, agradecendo a presença de todos.

                                                                                                     
Itararé 10 de Dezembro de 2.014.

COMUTRAN - CONSELHO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
ITARARÉ - SÃO PAULO
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MATERIAL DE EXPEDIENTE

03ª Sessão Ordinária 
do dia 19 de fevereiro de 2015.

EXECUTIVO

Ofício n° 09 - de autoria do Executivo convidando 
os Vereadores para a entrega simbólica dos 
uniformes escolares, no dia 20 de fevereiro, às 
09h, no Anfiteatro Sylvio Machado.

LEGISLATIVO

Prot. 0116/15 – Balancete da Receita e Despesa 
da Câmara Municipal referente mês de janeiro. 

Prot. 0122/15 – Voto de Pesar de autoria de todos 
os Vereadores pelo falecimento do funcionário 
público municipal João Batista dos Santos, 
popularmente conhecido como João Grilo. 

Prot. 0126/15 – Projeto de Lei nº 4 de autoria da 
Mesa Diretora que dispõe sobre a revisão geral 
anual da remuneração salarial dos servidores e 
subsídios de Vereadores e Presidente da Câmara 
Municipal de Itararé, conforme artigo 37, X, da 
Constituição Federal, no percentual de 6,41%.

Prot. 0127/15 – Projeto de Lei nº 05 de autoria da 
Mesa que cria a Função de Chefe de Gabinete no 
Poder Legislativo de Itararé. 

Prot. 0128/15 – Projeto de Resolução nº 5 de 
autoria da Mesa que regulamenta a realização e 
pagamento de horas extras e adicional noturno no 
âmbito da Câmara Municipal de Itararé. 

Prot. 0129/15 – Requerimento de autoria do 
Vereador José Carlos Mendonça Martins Junior, 
ouvido o Plenário, para autorização de abertura 
de inquérito policial e/ou penal contra a Prefeita, 
enviando cópia do processo a Procuradoria Geral 
do Estado. 

Prot. 0130/15 - Pedido de Informação nº 07 de 
autoria dos Vereadores Willer, José Carlos, José 
Donisete, Júlio, Jurandir, Laércio e Rodrigo ao 
Executivo sobre a funcionária Iara Aparecida 
Nunes, em 04 itens. 

Prot. 0131/15 - Pedido de Informação nº 08 de 
autoria dos Vereadores Willer, José Carlos, José 
Donisete, Júlio, Jurandir, Laércio e Rodrigo ao 
Executivo sobre a funcionária municipal Renata 
Pimentel de Azevedo, em 06 itens. 

Prot. 0132/15 - Pedido de Informação nº 09 de 
autoria dos Vereadores Willer, José Carlos, José 
Donisete, Júlio, Jurandir, Laércio e Rodrigo ao 
Executivo sobre a funcionária municipal 
Vanessa Roberta Santos Pedroso, em 05 itens. 

Prot. 0133/15 - Pedido de Informação nº 10 de 
autoria dos Vereadores Willer, José Carlos, José 
Donisete, Júlio, Jurandir, Laércio, Lúcio e 
Rodrigo ao Executivo sobre quanto foi o gasto 
pela Prefeitura para a formatura das turmas do 
SENAC, em 07 itens. 

Prot. 0134/15 - Pedido de Informação nº 11 de 
autoria dos Vereadores Willer, José Carlos, José 
Donisete, Júlio, Jurandir, Laércio, Lúcio e 
Rodrigo ao Executivo sobre a reforma do 
caminhão Chevrolet que faz coleta de entulho, 
em 06 itens. 

Prot. 0135/15 – Moção de Apelo nº 04 de autoria 
dos Vereadores Willer, José Carlos, José 
Donisete, Júlio, Jurandir, Laércio, Lúcio e 
Rodrigo ao Executivo para a realização de 
melhorias na vicinal Reinaldo Ribeiro Pinto, que 
liga o Bairro do Cerrado ao Distrito de Santa Cruz 
dos Lopes. 

Prot. 0136/15 – Moção de Apelo nº 05 de autoria 
dos Vereadores Willer, José Carlos, José 
Donisete, Júlio, Jurandir, Laércio, Lúcio e 
Rodrigo ao Executivo para a realização de 
diversas melhorias no Distrito de Santa Cruz dos 
Lopes. 
Prot. 0137/15 – Moção de Apelo nº 06 de autoria 
dos Vereadores Willer, José Carlos, José 
Donisete, Júlio, Jurandir, Laércio, Lúcio e 
Rodrigo ao Executivo para a realização 
imediata de um mutirão da Saúde nos seguintes 
locais, Jardins Paulicéia, Fronteira, Alvorada, 
São Pedro/Horigome, Vilas Beca, Novo 
Horizonte e Tonico Adolfo, dentre outros Bairro 
da zona urbana. 

Prot. 0138/15 – Proposta de Emenda a LOMI nº 
01 de autoria de todos Vereadores dando nova 
redação ao caput do artigo 33 da Lei Orgânica do 
Município (recesso de 16 a 31 do mês de julho). 

DIVERSOS

Prot. 0119/15 - Prestação de Contas de autoria 
do VICC da subvenção recebida da Prefeitura 
referente ao mês de janeiro no valor de R$ 
3.874,45.

ORDEM DO DIA 

Prot. 0129/15 – Requerimento de autoria do 
Vereador José Carlos Mendonça Martins Junior, 
ouvido o Plenário, para autorização de abertura 
de inquérito policial e/ou penal contra a Prefeita, 

enviando cópia do processo a Procuradoria Geral 
do Estado. (Maioria SIMPLES)

Prot. 0130/15 - Pedido de Informação nº 07 de 
autoria dos Vereadores Willer, José Carlos, José 
Donisete, Júlio, Jurandir, Laércio e Rodrigo ao 
Executivo sobre a funcionária Iara Aparecida 
Nunes, em 04 itens. (Maioria SIMPLES)

Prot. 0131/15 - Pedido de Informação nº 08 de 
autoria dos Vereadores Willer, José Carlos, José 
Donisete, Júlio, Jurandir, Laércio e Rodrigo ao 
Executivo sobre a funcionária municipal Renata 
Pimentel de Azevedo, em 06 itens. (Maioria 
SIMPLES)

Prot. 0132/15 - Pedido de Informação nº 09 de 
autoria dos Vereadores Willer, José Carlos, José 
Donisete, Júlio, Jurandir, Laércio e Rodrigo ao 
Executivo sobre a funcionária municipal Vanessa 
Roberta Santos Pedroso, em 05 itens. (Maioria 
SIMPLES)

Prot. 0133/15 - Pedido de Informação nº 10 de 
autoria dos Vereadores Willer, José Carlos, José 
Donisete, Júlio, Jurandir, Laércio, Lúcio e Rodrigo 
ao Executivo sobre quanto foi o gasto pela 
Prefeitura para a formatura das turmas do 
SENAC, em 07 itens. (Maioria SIMPLES)

Prot. 0134/15 - Pedido de Informação nº 11 de 
autoria dos Vereadores Willer, José Carlos, José 
Donisete, Júlio, Jurandir, Laércio, Lúcio e Rodrigo 
ao Executivo sobre a reforma do caminhão 
Chevrolet que faz coleta de entulho, em 06 itens. 
(Maioria SIMPLES)

Prot. 0135/15 – Moção de Apelo nº 04 de autoria 
dos Vereadores Willer, José Carlos, José 
Donisete, Júlio, Jurandir, Laércio, Lúcio e Rodrigo 
ao Executivo para a realização de melhorias na 
vicinal Reinaldo Ribeiro Pinto, que liga o Bairro do 
Cerrado ao Distrito de Santa Cruz dos Lopes. 
(Maioria SIMPLES)

Prot. 0136/15 – Moção de Apelo nº 05 de autoria 
dos Vereadores Willer, José Carlos, José 
Donisete, Júlio, Jurandir, Laércio, Lúcio e Rodrigo 
ao Executivo para a realização de diversas 
melhorias no Distrito de Santa Cruz dos Lopes. 
(Maioria SIMPLES)

Prot. 0137/15 – Moção de Apelo nº 06 de autoria 
dos Vereadores Willer, José Carlos, José 
Donisete, Júlio, Jurandir, Laércio, Lúcio e Rodrigo 
ao Executivo para a realização imediata de um 
mutirão da Saúde nos seguintes locais: Jardins 
P a u l i c é i a ,  F r o n t e i r a ,  A l v o r a d a ,  S ã o  
Pedro/Horigome, Vilas Beca, Novo Horizonte e 
Tonico Adolfo, dentre outros Bairro da zona 
urbana. (Maioria SIMPLES)
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MATERIAL DE EXPEDIENTE
04ª Sessão Ordinária do dia 23 de fevereiro de 2015.

EXECUTIVO

Ofício n° 20 - de autoria do Secretário Municipal de 
Administração enviando para conhecimento o Relatório 
Fiscal da Delegacia da Receita Federal do Brasil 
(Ministério da Fazenda), referente ao processo n° 
10.855. 724417/2014-78. 

Prot. 0143/15 – Projeto de Lei nº 01 de autoria do 
Executivo concedendo subvenção para a Associação 
dos Deficientes Renais Crônicos de Itapeva e Região 
no valor de R$ 3.200,00 mensais no exercício de 2015. 

Prot. 0144/15 – Projeto de Lei nº 02 de autoria do 
Executivo concedendo subvenção ao VICC no valor 
mensal de R$ 26.000,00 no exercício de 2015. 

Prot. 0145/15 – Projeto de Lei nº 03 de autoria do 
Executivo concedendo subvenção para APAE no valor 
R$ 432.000,00 no ano de 2015. 

Prot. 0146/15 – Projeto de Lei nº 04 de autoria do 
Executivo concedendo subvenção a Guarda Mirim no 
valor mensal de R$ 5.800,00 no ano de 2015. 

Prot. 0147/15 – Projeto de Lei nº 05 de autoria do 
Executivo concedendo subvenção a UNIPA no valor 
mensal de R$ 27.350,00 mensais no ano de 2015. 

Prot. 0148/15 – Projeto de Lei nº 06 de autoria do 
Executivo concedendo subvenção a Associação das 
Damas de Caridade São Vicente de Paulo no valor 
mensal de R$ 26.273,00 mensais no ano de 2015. 

Prot. 0149/15 – Projeto de Lei nº 07 de autoria do 
Executivo concedendo subvenção ao Educandário São 
Vicente de Paulo no valor mensal de R$ 23.760,00 no 
ano de 2015.

Prot. 0150/15 – Projeto de Lei nº 08 de autoria do 
Executivo concedendo subvenção ao Coral Santo 
Antonio no valor mensal de R$ 980,00 no ano de 2015. 

Prot. 0151/15 – Projeto de Lei nº 09 de autoria do 
Executivo concedendo subvenção ao SAMI no valor 
mensal de R$ 3.459,68 no ano de 2015. 

Prot. 0152/15 – Projeto de Lei nº 10 de autoria do 
Executivo concedendo subvenção a COPADDI no valor 
mensal de R$ 11.760,00 no ano de 2015. 

LEGISLATIVO

Prot. 0141/15 – Pedido de Informação nº 12 de autoria 
dos Vereadores Rodrigo, José Carlos, José Donisete, 
Júlio, Jurandir, Laércio, Lúcio, Mara e Willer ao 
Executivo sobre os gastos com propagandas no rádio, 
jornais e televisão, de janeiro de 2013 até a presente 
data, em 04 itens. 

Prot. 0153/15 – Indicação nº 31 de autoria do 
Vereador Júlio César Soares de Almeida ao Executivo 
para execução dos serviços de cascalhamento e 
passagem de máquina nas estradas da zona rural de 
Itararé, especialmente as que estão mais 
deterioradas como a do Matão. Santa Barbara, 
Rodeio e Pedra Branca. 

Prot. 0154/15 – Indicação nº 32 de autoria dos 
Vereadores Júlio, José Carlos, José Donisete, 
Jurandir, Laércio, Lúcio, Rodrigo e Willer ao Executivo 
para execução dos serviços de cascalhamento e 
passagem de máquina nas estradas da zona rural 
como a de Furnas, Taquaruçu. Machado, Fazenda 
Brasil. Fazenda Silvério. 

Prot. 0155/15 – Indicação nº 33 de autoria do 
Vereador Rodrigo Pimentel Fadel ao Executivo para 
execução dos serviços de iluminação pública na rua 
Dr. Demétrio de Azevedo, Jardim Alvorada. 

Prot. 0156/15 – Indicação nº 34 de autoria do 
Vereador Rodrigo Pimentel Fadel ao Executivo para 
que oficie os proprietários dos terrenos abandonados, 
no Jardim Bequinha, sob a pena de multa prevista em 
Lei Municipal, e também a limpeza de todas as Ruas 
da localidade acima. 

Prot. 0157/15 – Indicação nº 35 de autoria do 
Vereador Rodrigo Pimentel Fadel ao Executivo para 
limpeza do Córrego do Prata, podar o matagal, pois 
está tomado pelo mato e por detritos espalhados em 
suas margens. 

Prot. 0158/15 – Indicação nº 36 de autoria do 
Vereador Rodrigo Pimentel Fadel ao Executivo para 
que oficie aos proprietários do terreno abandonado, 
localizado na Rua Major Queiróz, nas proximidades 
do Edifício do Fórum, sob pena de multa prevista em 
Lei Municipal. 

Prot. 0159/15 – Indicação nº 37 de autoria do 
Vereador Rodrigo Pimentel Fadel ao Executivo para 
que oficie os proprietários dos terrenos abandonados, 
localizado na Rua Zuani de Fázio, proximidades do nº 
149, sob pena de multa prevista em Lei Municipal. 

Prot. 0160/15 – Indicação nº 38 de autoria do 
Vereador Rodrigo Pimentel Fadel ao Executivo para a 
troca das lâmpadas na Rua Nelson Vilela, nº 194. 

Prot. 0161/15 – Indicação nº 39 de autoria do 
Vereador Rodrigo Pimentel Fadel ao Executivo para 
reforma e cobertura da quadra de esportes existentes 
na Escola Prof. Newton Marques, Jardim Paulicéia. 

Prot. 0162/15 – Indicação nº 40 de autoria do 
Vereador Rodrigo Pimentel Fadel ao Executivo para 
passagem de máquina e cascalhamento na Rua 
Honorato Gomes Gaya, no Jardim Paulicéia, até que 
seja realizado a sua pavimentação. 

Prot. 0163/15 – Indicação nº 41 de autoria do Vereador 
Rodrigo Pimentel Fadel ao Executivo para passagem 
de máquina e cascalhamento em toda extensão da Rua 
Napoleão Carlos Machado, no Jardim São Paulo. 

Prot. 0164/15 – Indicação nº 42 de autoria do Vereador 
Rodrigo Pimentel Fadel ao Executivo para o conserto da 
luminária no poste em frente ao nº 103 da Rua Cecília 
Maria Delfino, pois fica ligada 24h por dia. 

Prot. 0165/15 – Indicação nº 43 de autoria do Vereador 
Rodrigo Pimentel Fadel ao Executivo para troca das 
luminárias na Rua Vitória nº 98, Bairro do Cruzeiro. 

Prot. 0166/15 – Indicação nº 44 de autoria do Vereador 
Rodrigo Pimentel Fadel ao Executivo para execução 
dos serviços de pavimentação ou cascalhamento de 
todas as Ruas localizadas no Jardim Bequinha, bem 
como melhorar a iluminação de diversos pontos. 

Prot. 0167/15 – Indicação nº 45 de autoria do Vereador 
Rodrigo Pimentel Fadel ao Executivo para execução 
dos serviços de tapa buracos na estrada que liga o 
Bairro do Cerrado ao Distrito de Santa Cruz dos Lopes. 

Prot. 0168/15 – Voto de Congratulação nº 04 de autoria 
do Vereador Rodrigo Pimentel Fadel a Associação 
Atlética Itararé por conquistar o 3º lugar na Copa 
América do Sul, disputada em Santa do Itararé – PR. 

Prot. 0169/15 – Pedido de Informação nº 13 de autoria 
do Vereador Rodrigo Pimentel Fadel ao Executivo 
sobre o Projeto Geração Mulher, em 05 itens. 

Prot. 0171/15 – Voto de Pesar de autoria dos 
Vereadores Laércio, José Carlos, José Donisete, Júlio, 
Jurandir, Lúcio, Rodrigo e Willer pelo falecimento do 
senhor Arthur Pereira de Freitas Filho – Arthurzinho. 

Prot. 0172/15 – Voto de Pesar de autoria do Vereador 
José Donisete de Camargo pelo falecimento do senhor 
Roberto Carlos da Rosa. 

Prot. 0173/15 – Pedido de Informação nº 14 de autoria 
dos Vereadores Júlio, José Carlos, José Donisete, 
Jurandir, Laércio, Lúcio, Rodrigo e Willer ao Executivo 
sobre os equipamentos e materiais de fisioterapia que 
seriam  utilizados na AMBESP, em 05 itens. 

Prot. 0174/15 – Moção de Apelo nº 08 de autoria dos 
Vereadores José Donisete, José Carlos, Júlio, Jurandir, 
Laércio, Lúcio, Rodrigo e Willer ao Executivo para 
realizar imediatas e diversas melhorias no Distrito de 
Santa Cruz dos Lopes. 

Prot. 0175/15 – Pedido de Informação nº 15 de 
autoria dos Vereadores Júlio, José Carlos, 
José Donisete, Jurandir, Laércio, Lúcio, 
Rodrigo e Willer ao Executivo sobre quantos 
eletricistas respondem pelo cargo, em 02 
itens. 
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EXTRATOS CONTRATOS 

 CONTRATO Nº 2/2015
(PROCESSO LICITATÓRIO - CONVITE N° 

01/2015)

CONTRATANTE: Câmara Municipal de 

Itararé, CNPJ nº 50.788.975.0001-02, com 

sede à Rua São Pedro 885, Centro, Itararé, 

SP.

CONTRATADO :  AUTO POSTO SÃO 

CRISTOVÃO LTDA., inscrita no CNPJ nº 

57.619.728/0001-13, sito à Rua São Pedro, 

923, no Município de Itararé-Sp.

OBJETO: Fornecimento de combustível para 

os veículos de propriedade da Câmara 

Municipal, sendo até 2.000 (dois mil) litros de 

gasolina aditivada, 1.000 (mil) litros de 

gasolina comum e até 2.500 (dois mil e 

quinhentos) litros de álcool.

PRAZO: Fevereiro a Dezembro de 2015.

VALOR GLOBAL: R$ 13.402,00.

1º  TERMO DE ADITAMENTO AO 

CONTRATO ESPECIAL DE TRABALHO 

DO MENOR APRENDIZ (Contrato 

Administrativo nº6/2014)

Instituto Educacional Guarda Mirim de 

Itararé, CNPJ / CPF Nº 50.788.819/0001-33 

situada na Rua: Sebastião Jacopetti, 440, 

Bairro: Centro, Itararé / SP, doravante 

denominado Guarda Mirim, neste ato 

apresentada pelo Sr. Antonio Felix 

Rodrigues portador do RG: 5.380.204 

SSP/SP e CPF. MF Nº: 502.827.438-04.O 

Instituto Educacional Guarda Mirim 

ministrará a parte teórica do Programa de 

Aprendizagem na condição de ENTIDADE 

QUALIFICADORA.

Câmara Municipal de Itararé, CNPJ nº 

50.788.975/0001-02, situada na Rua São 

Pedro, nº 885, Centro, Itararé/SP, doravante 

denominada ESTABELECIMENTO, neste 

ato representado por seu Presidente, José 

Carlos Mendonça Martins Junior, portador 

do CPF nº 084.195.648-00 e do RG 

nº13.106.686-9 SSP/SP.

Marcelo da Silva Rodrigues Maia, 

Brasileiro, Solteiro, portador do RG: 

57.258.480-5 e CPF 471.013.158-95, 

nascido em 23/03/1999, doravante 

d e n o m i n a d o  A p r e n d i z ,  m e n o r  

assistido/representado por seus pais e 

responsáveis legais, Sr. Edmilson 

Rodrigues Maia e Sra. Silvana da Silva, 

residentes e domiciliados na Rua 24 de 

Outubro, nº 2325, Jardim Claudina, Itararé-

SP. 

CONTRATO Nº 03/2015
(PROCESSO LICITATÓRIO - DISPENSA N° 

07/2015)

CONTRATANTE/LOCATÁRIA: Câmara 

Municipal de Itararé, inscrita no CNPJ nº 

50.788.975/0001-02, com sede à Rua São 

Pedro nº 885, neste ato representado por 

seu Presidente, José Carlos Mendonça 

Martins Junior, portador do CPF nº 

084.195.648-00 e do RG nº13.106.686-9 

SSP/SP.

CONTRATADA/LOCADOR:  Baldim 

Assistência Técnica Ltda-Epp, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o n° 03.917.935/0001-25, com endereço 

na Rua Campos Sales, 270, Centro, Itapeva 

–SP, CEP- 18.400-190-, neste ato 

representada por Rogério dos Santos 

Oliveira.

OBJETO: Locação de 3 (três) máquinas 

multifuncionais Kyocera FS 2035 MFP, com 

até 4.000 (quatro mil) cópias e/ou 

impressões por equipamento/mês.

VALOR: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos 

reais).

PRAZO: 12(doze) meses.

Resolução nº 03, de 24 de fevereiro de 
2015.

Altera a redação do artigo 4º e 6º da 
Resolução nº 08, de 18 de junho de 2013, que 
autoriza a realização despesas sob o regime 
de adiantamento.

Resolução nº 04, de 24 de fevereiro de 2015.

Constitui Comissão de Assuntos Relevantes, 
nos termos do art. 106 do Regimento Interno 
destinada a elaboração e apreciação de 
estudos dos problemas munic ipa is  
relacionados a INTERVENÇÃO MUNICIPAL 
na Santa Casa de Misericórdia de Itararé, 
visando a tomada de outras posições pela 
Câmara Municipal, inclusive e principalmente 
abertura de Comissão Especial e dá outras 
providências.

Edifício Salvador Rufino de Oliveira Netto, aos 
24 de fevereiro de 2015.

JOSÉ CARLOS M. MARTINS JUNIOR
- Presidente -

JOSÉ DONISETE DE CAMARGO
- Secretário -

Publicada e registrada na Secretaria de 
Administração da Câmara Municipal de 
Itararé, aos 24 de fevereiro de 2015.

REGINA FERNANDES CHAVES SAMPAIO
- Diretora Geral Administrativa -

http://camaramunicipalitarare.com.br/
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A região sul de São Paulo torna-se um 

importante destino de Turismo de Aventura e 

Lazer. A região conhecida por seus cânions, 

serras, rios e cachoeiras, entra no roteiro estadual 

como Circuito dos Cânions e é formado pelos 

municípios de Itararé, Itapeva, Bom Sucesso de 

Itararé e Nova Campina.

O circuito foi inserido no mapa da Secretaria 

de Turismo do estado de São Paulo no final de 

2014. A iniciativa partiu da Coordenadoria de 

Turismo de Itararé em acordo com os municípios 

vizinhos que, juntos mantem ótima parceria que 

visa o crescimento da atividade turística na região.

Segundo a Coordenadoria de Turismo de 

Itararé, “a criação desse circuito valoriza a região 

e suas belezas naturais e traz credibilidade para 

promover a atividade turística onde já se destaca 

em cenário nacional o Turismo de Aventura, 

Trekking, Off road 4×4 e Cicloturismo. O próximo 

passo é trabalhar o marketing, agora são quatro 

municípios unidos e juntos temos mais condições 

de buscar recursos para esse sonhado desenvol-

vimento econômico”. 

Os cânions no estado de São Paulo se 

estendem desde o Vale do Corisco, Serra da 

Lumber, Pedra da Galinha e Camelo, Cânions do 

Pirituba e Itanguá, essa formação geológica 

conhecida como Escarpamento Furnas 

representa um imponente ressalto topográfico 

que se estende por cerca de 260 km, entre os 

Governo de São Paulo inclui Itararé 
no Circuito Turístico dos Cânions

estados de São Paulo e Paraná e apresenta 

amplitudes entre 100 e 200 m e altitudes médias 

em torno de 1.100-1.200 m. paulista em busca de 

aventura e lazer.

Cânion Vale do Paraiso

O feriado prolongado de sexta a quarta-feira 

gerou aproximadamente R$ 300 mil reais em 

receita para a cidade. Os números  são da 

Associação de Monitores que apontaram 

aproximadamente 330 turistas durante esses seis 

dias de muita aventura nas trilhas de Itararé e 

região.

Adrenalina e paisagens bem preservadas 

são alguns dos ingredientes do turismo de 

aventura, que tem sempre caráter recreativo e 

não competitivo. 

As atividades, que podem ser feitas em terra, 

água ou ar, exigem algum preparo físico e uma 

boa dose de coragem.

O público dessa modalidade de turismo tem 

crescido, no inicio eram os passeios ecológicos, 

agora a estadia do turista tem aumentado devido 

à diversidade da oferta e a eficiência das 

agências de turismo que têm trabalhado com 

sucesso a promoção dos passeios com os Jeeps 

4×4, Bike e o Boia Cross.

Alguns ramos de atividade do comércio são 

beneficiados diretamente com a atividade 

turística entre eles destacam-se os hotéis, 

Turismo de Aventura movimenta cerca 
de R$ 300 mil reais durante o carnaval

operadoras de turismo, restaurantes, postos de 

combustíveis, monitores ambientais, lojas de 

souvenir e outros.

O Parque da Barreira mesmo com tempo 

nublado, registrou 954 visitantes, entre eles 

turistas, visitantes da região, parentes e amigos 

dos moradores da cidade. O Mirante do Morro 

Chato, o Rio da Vaca e o Rio Verde registraram um 

número inferior ao esperado para o período.

No contexto geral todo o trade turístico está 

satisfeito e espera pelo próximo feriado que indica 

mais números expressivos para o setor.


